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Indicação nº 16/2024 

 
 
   O Vereador que esta subscreve, em conformidade com o texto 

regimental desta Casa Legislativa, INDICA ao Prefeito Municipal no sentido de que seja 

realizada obra de instalação de um redutor de velocidade, do tipo “quebra-molas”, na 

Rua Presidente Getúlio Vargas, em frente ao número 759. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

       A medida de instalação de um quebra-molas tem como objetivo 

principal promover a segurança de motoristas, pedestres e ciclistas que compartilham 

essa via.  
 

      As razões para essa solicitação são as seguintes: 
 

 

 

 

           1 - Redução de Acidentes: A presença de um redutor de velocidade pode diminuir 

a probabilidade de acidentes, uma vez que incentivará os motoristas a reduzirem a 

velocidade e a serem mais cautelosos ao passar pela área; 
 

           2 - Proteção de Pedestres: A Rua Padre João da Mata Rodarte é frequentemente 

utilizada por pedestres. Um quebra-molas ajudaria a criar um ambiente mais seguro 

para a travessia; 
 

            3 - Respeito às Normas de Trânsito: A instalação de um redutor de velocidade 

reforça a importância do cumprimento das normas de trânsito, contribuindo para a 

conscientização dos motoristas sobre a necessidade de dirigir de maneira responsável. 
 

            4 - Comunidade Engajada: A instalação de medidas de segurança como essa 

demonstra o comprometimento da Administração Municipal em atender às 

necessidades e preocupações da comunidade em relação à segurança no trânsito. 
 

      Sala das sessões, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 

                                          Vereador WANDERSON SKEMA  
 

                     


